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E-MAIL CORPORATIVO
RESPONSABILIDADE, LIMITES E BOAS PRÁTICAS NAS EMPRESAS

O uso do e-mail corporativo é indispensável para a rotina das organizações modernas. No entanto, ele também gera
dúvidas frequentes sobre responsabilidade, privacidade e limites de fiscalização. A seguir, explicamos de forma clara
e objetiva como a legislação e as boas práticas de RH tratam esse tema, com exemplos práticos para facilitar a
compreensão.

O e-mail corporativo como extensão da atividade empresarial

O e-mail corporativo é uma ferramenta de trabalho fornecida pela empresa para a execução das atividades profissionais. Por
essa razão, ele pertence à organização, não sendo equiparado à correspondência pessoal protegida constitucionalmente.

Exemplo prático:

Um colaborador envia propostas comerciais, contratos e orientações técnicas pelo e-mail da empresa. Essas mensagens
fazem parte do processo produtivo e podem ser auditadas para fins de controle, compliance ou investigação interna.

Fiscalização e poder de direção do empregador
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Dentro do chamado poder diretivo, o empregador pode fiscalizar o uso do e-mail corporativo para assegurar produtividade,
prevenir ilícitos e proteger a imagem institucional. Esse monitoramento, contudo, deve ser moderado, impessoal e previamente
informado.

Exemplo prático:

A empresa identifica, por meio de auditoria geral, envio excessivo de arquivos não relacionados ao trabalho. A análise é feita
de forma ampla, sem direcionamento pessoal ou exposição indevida.

Responsabilidade da empresa por atos do empregado

A legislação civil estabelece a responsabilidade objetiva do empregador pelos atos praticados por seus empregados no
exercício do trabalho (art. 932, III, do Código Civil). Isso significa que a empresa pode responder por danos causados a
terceiros, mesmo sem culpa direta.

Exemplo prático:

Um funcionário envia um e-mail ofensivo ou com informações falsas a um cliente, usando o domínio da empresa. Ainda que a
conduta seja individual, a organização pode ser responsabilizada judicialmente.

Uso correto da ferramenta e deveres do colaborador

O e-mail corporativo deve ser utilizado exclusivamente para fins profissionais. O uso inadequado, especialmente para práticas
ilícitas ou contrárias às normas internas, pode gerar sanções disciplinares, inclusive demissão por justa causa, além de
eventual ação regressiva.

Exemplo prático:

Utilizar o e-mail da empresa para divulgar conteúdos ofensivos, pirataria ou negociações pessoais recorrentes pode justificar
medidas disciplinares.

Privacidade e proteção da vida pessoal

É fundamental distinguir o e-mail corporativo do e-mail pessoal. Mensagens trocadas em provedores próprios (como Gmail ou
Outlook pessoal), especialmente em dispositivos particulares, são protegidas pela privacidade. O monitoramento desses
conteúdos é vedado.

Exemplo prático:

A empresa não pode acessar a conta pessoal do funcionário, mesmo que ele a utilize durante o expediente, sem autorização
judicial.

Boas práticas para monitoramento e proteção de dados

Para agir corretamente, a empresa deve adotar regras claras e alinhadas à legislação trabalhista e à LGPD.

• Comunicação Transparente: Política interna escrita informando o monitoramento do e-mail corporativo.
• Controle Proporcional: Fiscalização restrita ao ambiente profissional, sem perseguições ou invasões desnecessárias.
• Sigilo e Proteção: Dados acessados devem ser protegidos, evitando exposição, vazamento ou uso indevido.

Exemplo prático:

Durante uma apuração interna, apenas pessoas autorizadas do RH ou compliance têm acesso às mensagens, mantendo sigilo
absoluto.

Equilíbrio entre controle e respeito

Em síntese, a empresa pode e deve monitorar o e-mail corporativo, pois ele integra sua atividade econômica e sua
responsabilidade legal. Contudo, esse controle exige regras claras, transparência e respeito à privacidade.

Por outro lado, o empregado deve compreender que o e-mail corporativo é um instrumento profissional e utilizá-lo com
responsabilidade, evitando condutas que possam gerar prejuízos para si e para a organização.
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O equilíbrio entre gestão, ética e respeito mútuo é o caminho mais seguro para prevenir conflitos e fortalecer a relação de
confiança no ambiente de trabalho.

AGENDA TRIBUTÁRIA - FEVEREIRO DE 2026
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

O Ato Declaratório Executivo nº 2, de 27/01/26, DOU de 28/01/26,, da Coordenação-Geral de Administração do Crédito
Tributário, divulgou a Agenda Tributária do mês de fevereiro de 2026. Na íntegra:

A Coordenadora-Geral de Administração do Crédito Tributário Substituta, no exercício da atribuição prevista no inciso II do art.
358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 284, de 27 de
julho de 2020, declara:

Art. 1º - O pagamento de tributo e a apresentação de declarações, demonstrativos ou documentos exigidos pela Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil - RFB devem ser efetuados, no mês de fevereiro de 2026, nas datas previstas na
Agenda Tributária constante do Anexo Único deste Ato Declaratório Executivo, sem prejuízo do disposto na legislação
específica de cada tributo ou obrigação acessória.

§ 1º - Em caso de feriado estadual ou municipal, a data prevista na Agenda Tributária para o cumprimento da obrigação deverá
ser antecipada ou prorrogada de acordo com a legislação específica de cada tributo.

§ 2º - O pagamento a que se refere o caput deverá ser efetuado por meio de:

I - Documento de Arrecadação do Simples Nacional - DAS, para os tributos relacionados ao Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional e ao
Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional devidos pelo
Microempreendedor Individual - Simei;

II - Documento de Arrecadação do eSocial - DAE, para os tributos e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
relacionados ao Simples Doméstico, ao Segurado Especial e ao Microempreendedor Individual - MEI com empregado; ou

III - Documento de Arrecadação de Receitas Federais - Darf, para os demais tributos federais administrados pela RFB.

§ 3º - A Agenda Tributária será disponibilizada na página da RFB na Internet, no endereço eletrônico
<www.gov.br/receitafederal>.

Art. 2º - As Entidades financeiras e equiparadas a que se refere a Agenda Tributária, obrigadas ao pagamento da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, são as pessoas jurídicas
enumeradas pelo § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991.

Art. 3º - Em caso de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou parcial da pessoa jurídica, a ocorrência do evento especial
deverá ser informada na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTFWeb mensal do contribuinte por meio
do Módulo de Inclusão de Tributos - MIT.

Parágrafo único - A obrigatoriedade de informação do evento especial prevista no caput não se aplica à incorporadora caso
esta e a incorporada estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.

Art. 4º - Verificada a hipótese prevista no art. 3º, as pessoas jurídicas extintas, incorporadoras, incorporadas, fusionadas ou
cindidas deverão apresentar o Demonstrativo de Crédito Presumido do IPI - DCP até o último dia útil:

I - do mês de março, para eventos ocorridos no mês de janeiro; ou
II - do mês subsequente ao do evento, se este ocorrer no período de 1º de fevereiro a 31 de dezembro.
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Art. 5º - Em caso de extinção da pessoa jurídica em decorrência de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total, deverá ser
apresentada Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte - Dirf em nome da pessoa jurídica extinta, relativa ao ano-
calendário em que o evento ocorrer, até o último dia útil:

I - do mês de março, se o evento ocorrer no mês de janeiro; ou
II - do mês subsequente ao do evento, se este ocorrer no período de 1º de fevereiro a 31 de dezembro.

Art. 6º - A Declaração Final de Espólio deve ser apresentada:

I - até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da decisão judicial sobre a partilha dos bens
inventariados, desde que esta tenha transitado em julgado até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente
ou, se o trânsito em julgado se der a partir de 1º de março, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente
ao do trânsito em julgado; ou

II - até o último dia do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da lavratura da escritura pública de inventário e partilha.

Art. 7º - A Declaração de Saída Definitiva do País, relativa ao período em que o declarante tenha permanecido na condição de
residente no Brasil, deverá ser apresentada:

I - no ano-calendário da saída, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da saída definitiva; ou

II - no ano-calendário em que a condição de não-residente se confirmar, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário
subsequente ao da confirmação.

§ 1º - Deverão ser apresentadas no prazo previsto no inciso I do caput as declarações referentes a anos-calendário anteriores
que ainda não tenham sido entregues, se obrigatórias.

§ 2º - A pessoa física residente no Brasil que se retirar do território nacional deverá apresentar, além da declaração a que se
refere o caput, a Comunicação de Saída Definitiva do País:

I - a partir da data da saída até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente, se esta ocorreu em caráter
permanente; ou

II - a partir da data em que a condição de não-residente se confirmar até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário
subsequente, se a saída ocorreu em caráter temporário.

Art. 8º - Em caso de extinção, fusão, incorporação ou cisão total de pessoa jurídica sujeita à obrigação de apresentar a
Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias - Dimob, nos termos do art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.115,
de 28 de dezembro de 2010, a declaração de Situação Especial deve ser apresentada até o último dia útil do mês subsequente
à ocorrência do evento.

Art. 9º - Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação da pessoa jurídica, a Declaração de Informações
Socioeconômicas e Fiscais - Defis de que trata o art. 72 da Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, deverá ser
apresentada até o último dia do mês subsequente ao do evento, exceto se este ocorrer no 1º (primeiro) quadrimestre do ano-
calendário, hipótese em que a apresentação deve ser efetuada até o último dia do mês de junho.

Parágrafo único - Em caso de exclusão da Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP do Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a Declaração a que se refere o caput,
referente ao ano-calendário em que a exclusão se verificou, deve ser apresentada até o último dia do mês de março do ano-
calendário subsequente.

Art. 10 - Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação de pessoa jurídica sujeita à obrigação de
apresentar a Escrituração Contábil Digital - ECD de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2.003, de 18 de janeiro de 2021, a
apresentação deve ser efetuada pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, incorporadas e incorporadoras nos
seguintes prazos:

I - se o evento ocorrer no período compreendido entre janeiro e maio, a ECD deve ser entregue até o último dia útil do mês de
junho do mesmo ano; e
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II - se o evento ocorrer no período compreendido entre junho e dezembro, a ECD deve ser entregue até o último dia útil do mês
subsequente ao do evento.

Parágrafo único - A obrigatoriedade de entrega da ECD, na forma prevista no caput, não se aplica à incorporadora nos casos
em que esta e a incorporada estavam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.

Art. 11 - Em caso de extinção ou encerramento de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de empresário individual, a
Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual - DASN-SIMEI relativa à situação especial deverá ser
entregue até:

I - o último dia do mês de junho, quando o evento ocorrer no 1º (primeiro) quadrimestre do ano-calendário; ou

II - o último dia do mês subsequente ao do evento, nos demais casos.

Art. 12 - A EFD-Contribuições deve ser transmitida mensalmente ao Sistema Público de Escrituração Digital - Sped até o 10º
(décimo) dia útil do 2º (segundo) mês subsequente ao mês a que a escrituração se refere, inclusive nos casos de extinção,
incorporação, fusão e cisão total ou parcial.

Art. 13 - A Escrituração Contábil Fiscal - ECF será transmitida anualmente ao Sped até o último dia útil do mês de julho do ano
seguinte ao ano-calendário a que ela se refere.

§ 1º - Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação de pessoa jurídica, a apresentação da ECF deve ser
efetuada pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, incorporadas e incorporadoras até o último dia útil do 3º
(terceiro) mês subsequente ao do evento.

§ 2º - A obrigatoriedade de entrega da ECF, na forma prevista no § 1º, não se aplica à incorporadora nos casos em que esta e
a incorporada estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.

§ 3º - Em caso de extinção, cisão total ou parcial, fusão ou incorporação ocorrida durante os meses de janeiro a abril do ano-
calendário, o prazo a que se refere o § 1º será até o último dia útil do mês de julho do referido ano.

Art. 14 - O valor das Contribuições Previdenciárias incidentes sobre a Folha de Pagamento constantes da DCTFWeb deverá
ser recolhida por meio de Darf gerado pelo sistema , até o dia 20 do mês subsequente ao da competência, ou no dia útil
imediatamente anterior se não houver expediente bancário no dia 20.

Art. 15 - A DCTFWeb Diária, utilizada para prestação de informações relativas à receita de espetáculos desportivos realizados
por associação desportiva que mantém clube de futebol profissional, deve ser transmitida pela entidade promotora do
espetáculo até o 2º (segundo) dia útil após a realização do evento desportivo.

Art. 16 - A DCTFWeb Aferição de Obras deverá ser transmitida até o último dia útil do mês em que as informações referentes
à obra forem prestadas por meio do Sero, mesmo quando não forem apurados créditos tributários na aferição da obra.

Parágrafo único - O valor das contribuições previdenciárias constantes na DCTFWeb Aferição de Obras deverá ser recolhido
por meio de Darf gerado pelo sistema, até o dia 20 do mês subsequente ao do envio da DCTFWeb Aferição de Obras, ou no
dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário no dia 20.

Art. 17 - O Anexo Único deste Ato Declaratório Executivo será publicado na Internet, no endereço eletrônico da RFB
<(https://www.gov.br/receitafederal)>.

Art. 18 - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MAÍRA NERY LEMOS
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FALE CONOSCO - CANAL DE ATENDIMENTO DA SECRETARIA ESPECIAL
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - REGULAMENTAÇÃO - ALTERAÇÃO

A Portaria nº 288, de 28/01/26, DOU de 29/01/26, da Coordenação-Geral de Atendimento, alterou o Anexo Único da
Portaria nº 328, de 16/06/23, DOU de 22/06/23 (RT 050/2023), que regulamenta o canal de atendimento Fale Conosco da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. Na íntegra:

O Coordenador-Geral de Atendimento, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 80 e 358, caput, do Regimento Interno
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em
vista o disposto no art. 6º da Portaria RFB nº 328, de 16 de junho de 2023, resolve:

Art. 1º - O Anexo Único da Portaria RFB nº 328, de 16 de junho de 2023, passa a vigorar acrescido da última linha a seguir:

Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWEB)

SRRF07

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSE CARLOS NOGUEIRA JUNIOR

NR 22 - SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO
ANEXO V - EXPOSIÇÃO A POEIRAS MINERAIS - ALTERAÇÃO

A Portaria nº 105, de 29/01/26, DOU de 30/01/26, do Ministério do Trabalho e Emprego, alterou itens da Norma
Regulamentadora nº 22 (NR-22) - Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração; aprovada o Anexo V - Exposição a
Poeiras Minerais - da NR-22; e deu outras providências. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 46, caput, inciso VI, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, no art. 1º,
inciso VI, Anexo I, do Decreto nº 12.764, de 28 de novembro de 20256, e no Processo nº 19966.101225/2021-35, resolve:

Art. 1º - O capítulo 22.15 - Proteção contra Poeira Mineral, da Norma Regulamentadora nº 22 (NR-22) - Segurança e Saúde
Ocupacional na Mineração, publicada pela Portaria MTE n º 225, de 26 de fevereiro de 2024 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"22.15 - Exposição ao Calor

22.15.1 - Nos locais onde haja exposição ao calor, a organização deve realizar o monitoramento periódico das exposições, de
acordo com as diretrizes, requisitos, níveis de ação e limites de exposição ocupacionais estabelecidos pelo Anexo III da NR-9.

22.15.1.1 - Quando ultrapassados os limites de exposição ocupacional ou atingidos os níveis de ação para exposição ao calor,
devem ser adotadas medidas preventivas e corretivas estabelecidas no Anexo III da NR-9." (NR)

Art. 2º - Alterar o título do Quadro 1 - Nível de Ação para Trabalhadores Aclimatizados - do Anexo III - Calor - da Norma
Regulamentadora nº 9 (NR-9) - Avaliação e Controle das Exposições Ocupacional a Agentes Físicos, Químicos e Biológicos,
publicada pela Portaria SEPRT nº 6.735, de 10 de março de 2020, que passa a vigorar com o seguinte redação:
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"Quadro 1 - Nível de Ação para Trabalhadores Aclimatizados e Limite de Exposição Ocupacional para trabalhadores não
aclimatizados" (NR)

Art. 3º - Alterar a alínea "c", do item 4.2.2 do Anexo III - Calor - da NR-9 que passa a vigorar com a seguinte redação:

"4.2.2 - (...)

(...)

c) disponibilizar acesso a locais, inclusive naturais, termicamente mais amenos, que possibilitem pausas, permitindo a
recuperação térmica nas atividades realizadas em locais abertos e distantes de quaisquer edificações ou estruturas naturais ou
artificiais." (NR)

Art. 4º - Aprovar o Anexo V - Exposição a Poeiras Minerais - na NR-22, com a redação constante do Anexo desta Portaria.

§ 1º - Determinar, conforme previsto no art. 118, da Portaria MTP nº 672, de 8 de novembro de 2021, que o Anexo V da NR-22
seja interpretado com a Tipificação 1.

§ 2º - Para atendimento do item 4.3.1, do Anexo V, da NR-22, fica estabelecido o valor 0,05 ppm para o Limite de Exposição
Ocupacional (LEO) referente aos agentes químicos "Sílica Cristalina" e "Sílica Cristobalita", até que haja definição na NR-9.

Art. 5º - A NR-22, publicada pela Portaria MTE nº 225, de 26 de fevereiro de 2024, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

" (...)

22.7.20 - (...)

(...)

d) teto resistente, com instalação de alça de apoio e alçapão para saída em caso de emergência;

(...)

k) sistema de frenagem dimensionado de forma a possibilitar a sustentação em até duas vezes a carga máxima de trabalho,
independentemente de sua posição.

22.7.20.1 - (...)

(...); e

g) ultrapassado o limite de posicionamento permitido.

(...)

22.9 - Plataformas de trabalho, passarelas e superfícies de trabalho.

22.9.1 - As plataformas de trabalho, as passarelas e seus acessos devem possuir:

a) garantia de sua estabilidade e condições de uso;
b) piso resistente e antiderrapante; e
c) proteção coletiva contra quedas, com as dimensões previstas no item 22.6.5 desta NR.

22.9.2 - Os postos de trabalho devem ser acessados por meio de plataformas de trabalho elevadas, fixas ou móveis, sempre
que a altura dos locais de trabalho for superior a 2,0 m (dois metros) ou a conformação do piso não possibilite a segurança
necessária.

22.9.2.1 - É proibido utilizar máquinas e equipamentos como plataforma de trabalho elevada, quando esses não tenham sido
projetados e construídos para este fim.

22.9.2.2 - As máquinas e equipamentos adaptados para utilização como plataforma de trabalho elevada devem cumprir o
disposto no Anexo XII - Equipamentos de guindar para elevação de pessoas e realização de trabalho em altura - da NR-12 e
seu funcionamento autorizado por profissional legalmente habilitado.
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22.9.3 - As plataformas de trabalho, passarelas e seus acessos devem possuir largura útil mínima de 0,60 m (sessenta
centímetros).

22.9.3.1 - A largura útil mínima das plataformas de trabalho, passarelas e seus acessos poderá ser reduzida para 0,50 m
(cinquenta centímetros) quando seu comprimento for menor que 2,00 m (dois metros).

22.9.4 - Trabalhos em pilhas de estéril e minério desmontado e em desobstrução de galerias devem ser executados de acordo
com procedimentos de segurança elaborados pela organização.

22.9.5 - Nos trabalhos realizados em superfícies com risco de quedas superior a 2,0 m (dois metros), deve ser atendido o
disposto na Norma Regulamentadora nº 35 (NR-35).

22.9.6 - Para transposição de poços, chaminés ou aberturas no piso devem ser instaladas passarelas dotadas de sistema de
proteção coletiva contra quedas, com as dimensões previstas no item 22.6.5 desta NR.

(...)

22.10.1.2 - (...)

(...); e

e) possuir sistema de proteção coletiva contra quedas, com as dimensões previstas no item 22.6.5 desta NR.

(...)

22.10.2.1 - Escadas fixas verticais utilizadas para saída em caso de emergência ficam dispensadas do atendimento previsto no
item 22.10.2.

(...)

22.11 - Equipamentos para Guindar Materiais

22.11.1 - Os equipamentos utilizados para guindar materiais devem possuir:

a) indicação de carga máxima permitida; e
b) dispositivo de segurança que garanta sua paralisação em caso de ultrapassagem dos limites de carga máxima de operação.

22.11.1.1 - Os equipamentos de guindar materiais devem ser utilizados de acordo com as recomendações do fabricante e com
o disposto na Norma Regulamentadora nº 11 (NR-11)

22.11.2 - Os equipamentos de guindar materiais, por meio de caçambas (skip), além do disposto no item 22.11.1, devem ser
dotados dos seguintes requisitos mínimos:

(...)

b) proteção fixa ou proteção móvel intertravada por dispositivo de segurança monitorado por interface de segurança que evitem
o acesso indevido ao poço ou área de operação do equipamento;

c) indicação da velocidade máxima de operação;

d) dispositivo de segurança que garanta sua paralisação em caso de ultrapassagem do limite de velocidade máxima de
operação;

e) dispositivo limitador de fim de curso;

f) indicador de profundidade funcionando independente do tambor; e

g) freio de segurança contra recuo.

22.11.2.1 - O sistema de frenagem do equipamento de guindar materiais, em subsolo, acionado por guincho deve atuar
quando:

(...)

c) os dispositivos de segurança forem ativados; e
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d) houver interrupção da energia.

22.11.2.2 - O sistema de frenagem só poderá liberar o equipamento quando os motores estiverem ligados.

(...)

22.12.13 - A instalação de dispositivos de segurança nas máquinas e equipamentos autopropelidos deve ser realizada por
profissional legalmente habilitado ou profissional qualificado ou capacitado, devidamente autorizados pela organização.

(...)

22.12.16 - Devem ser adotadas medidas adicionais de segurança, quando for realizada manutenção, inspeção e reparos de
máquinas ou equipamentos autopropelidos sustentadas somente por sistemas hidráulicos ou pneumáticos.

(...)

22.12.18 - O início da movimentação de máquinas e equipamentos autopropelidos deve ser precedido da emissão de sinal
sonoro.

(...)

22.14.3 - As galerias devem ser projetadas e construídas de forma a garantir a segurança dos operadores das máquinas e
equipamentos que por elas transitam, assegurando condições adequadas de trafegabilidade e impedindo o contato acidental
com o teto e paredes.

(...)

22.18.3 - (...)

22.18.3.1 - Os condutores de energia elétrica quando instalados no teto de galerias devem estar numa altura e localização
compatíveis com o trânsito seguro de pessoas, máquinas e equipamentos e protegidos contra contatos acidentais.

22.18.3.2 - Em planos inclinados, galerias e poços, os condutores de energia elétrica devem ser instalados em suportes fixos.

(...)

22.18.10 - Os sistemas automáticos de recolhimento de cabos, utilizados em equipamentos elétricos móveis, devem ser
projetados de modo a garantir a segurança elétrica, assegurando que estejam eletricamente solidários à carcaça do
equipamento principal para evitar riscos de choque elétrico.

22.18.11 - Em locais com ocorrência de gases inflamáveis e explosivos, as intervenções nas instalações elétricas devem ser
realizadas, com a chave de acionamento desligada e bloqueada, monitorando-se continuamente a concentração dos gases, de
forma a garantir a segurança e saúde dos trabalhadores envolvidos.

22.18.12 - Os dispositivos de segurança das instalações elétricas não devem ser burlados.

22.18.15 - Os componentes das instalações elétricas em desuso devem ser desenergizados, conforme definido na NR-10, e
quando não forem mais utilizados devem ser retirados.

(...)

22.19.2 - (...)

(...)

c) quantidade de explosivos planejada por furo;

d) tipos de explosivos e acessórios que serão utilizados;

(...)

22.19.2.2 - A alínea "h" do item 22.19.2 aplica-se exclusivamente às minas de subsolo e a alínea "i" do item 22.19.2 aplica-se
exclusivamente às minas a céu aberto.

(...)

22.19.4.1 O blaster é o responsável por:
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(...); e

i) examinar e conferir periodicamente os registros de consumo de explosivos e acessórios.

22.19.5 - O desmonte com uso de explosivos deve obedecer às seguintes condições:

a) horários de detonação previamente definidos e consignados em placas visíveis na entrada de acesso às áreas da mina;
b) durante a atividade de carregamento, a área de risco deve ser sinalizada e o trabalho restrito ao pessoal autorizado;
c) realizar a limpeza dos furos
d) a área de risco de carregamento deve ser evacuada e vigiada antes do início do desmonte;
e) precedido do acionamento de sistema sonoro, visual ou de outra solução tecnológica de maior eficácia;
f) dispor de abrigo para uso eventual daqueles que acionam a detonação; e
g) na impossibilidade de detonação de frentes que estejam parcial ou totalmente carregadas a área deve ser evacuada e
isolada até que cesse o motivo do impedimento da detonação.

22.19.5.1 - (...)

a) a existência de contenção do maciço, conforme o plano de lavra;

(...)

22.19.6.1 - É proibida a deposição de qualquer material que não sejam explosivos ou acessórios dentro dos locais de
armazenamento.

(...)

22.19.8 - Os locais de armazenamento de explosivos e acessórios no subsolo devem:

a) conter, no máximo, a quantidade a ser utilizada num período de 5 (cinco) dias de trabalho;
b) ser instalados em locais tratados e com contenção, de forma a evitar impactos acidentais com queda de materiais;
c) ser trancados;
d) ser independentes, separados e sinalizados;
e) ser sinalizados no fluxograma de ventilação da mina; e
f) manter umidade e temperatura em conformidade com recomendação dos fabricantes.

22.19.8.1 - O sistema de contenção num raio de 25 m (vinte e cinco metros) dos locais de armazenamento de explosivos e
acessórios deve ser constituído de material incombustível.

22.19.9 - O acesso aos depósitos de explosivos e de acessórios, só pode ser liberado a pessoal devidamente capacitado,
qualificado ou habilitado e autorizado pela organização ou acompanhado de pessoa que atenda a estes requisitos.

22.19.9.1 - A menos de 20 m (vinte metros) de locais de armazenamento de explosivos e acessórios em subsolo somente será
permitido o acesso de pessoas que trabalhem naquela área e para execução de manutenção das galerias.

(...)

22.19.11 - É proibida a permanência de explosivos e acessórios iniciadores fora dos depósitos ou locais de armazenamento,
após a conclusão do trabalho de carregamento.

22.19.11.1 - Explosivos e acessórios não usados devem ser retornados imediatamente aos depósitos ou locais de
armazenamento respectivos.

(...)

22.19.16 - É proibido a movimentação interna de explosivos com outros materiais não relacionados ao desmonte, bem como
com pessoas estranhas à atividade.

(...)

22.19.27 Em minas com baixa umidade relativa do ar, sujeitas ao acúmulo de eletricidade estática, o blaster deve usar pulseira
antiestática ou outra solução técnica de maior eficácia, durante a atividade de montagem do circuito e detonação elétrica.

(...)

22.22.1 As minas de subsolo devem possuir um sistema de ventilação mecânica em função do plano de lavra e
desenvolvimento da mina, projetado e elaborado por profissional legalmente habilitado.
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(...)

22.22.2.1 - O sistema de ventilação deve garantir por meio de procedimentos ou dispositivos, que:

a) os gases de combustão provenientes de incêndio na superfície não penetrem no seu interior; e

b) os gases de combustão ou outros gases tóxicos gerados em seu interior em virtude de incêndio não sejam carreados para
as frentes de trabalho ou sejam adequadamente diluídos.

(...)

22.22.4 - O sistema de ventilação mecânica deve possuir plano de manutenção elaborado sob responsabilidade de profissional
legalmente habilitado.

22.22.5 - Para cada mina deve ser elaborado e implantado um fluxograma de ventilação atualizado, contendo a localização, a
vazão e a pressão dos ventiladores principais e de emergência e o sentido do fluxo de ar, de acordo com o projeto de
ventilação.

22.22.6 - A organização deve implementar o projeto do sistema de ventilação por meio de Plano de Ventilação (PV) em
conformidade com o processo de lavra, desenvolvimento e operação da mina, considerando a segurança e saúde dos
trabalhadores.

(...)

22.22.20 - As estruturas utilizadas para a separação de ar fresco do ar viciado de ventilação devem ser conservadas em boas
condições de vedação de forma a proporcionar um fluxo suficiente de ar nas frentes de trabalho.

22.22.20.1 - Na corrente principal, as estruturas utilizadas para a separação de ar fresco do ar viciado devem ser construídas
com alvenaria ou material resistente à combustão ou revestido com material antichama.

(...)

22.22.27.1 - Em caso de manutenção na ventilação auxiliar devem ser seguidos os seguintes requisitos:

(...)

22.22.28 - É vedada a ventilação utilizando ar comprimido, salvo em situação de emergência ou quando este for devidamente
tratado para a remoção de impurezas.

22.22.28.1 - O ar de descarga de máquinas e equipamentos não é considerado ar de ventilação.

(...)

22.22.31 - No caso de minas grisutosas ou com ocorrência de gases tóxicos, explosivos ou inflamáveis o controle de suas
concentrações deve ser feito a cada turno, nas frentes de trabalho em operação e nos pontos importantes da ventilação.

(...)

22.23.4 - Nas atividades manuais de retirada ou quebra de materiais presos durante a alimentação de britadores e outros
equipamentos, o trabalhador deve estar conectado ao sistema de proteção individual contra queda, nos termos da NR-35.

(...)

22.23.7.1 - Os processos de lixiviação devem estar sob responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado e devem
ser executados por trabalhadores capacitados.

(...)

22.24.1 - Os depósitos de estéril, rejeitos e produtos devem ser projetados, implementados e mantidos sob responsabilidade
de profissional legalmente habilitado e atender as normas em vigor.

22.24.2 - A construção de depósitos de estéril, rejeitos e produtos deve ser precedida de estudos geotécnicos, hidrológicos e
hidrogeológicos.
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22.24.3 - Os depósitos de estéril, rejeitos e produtos devem ser monitorados sob supervisão de profissional legalmente
habilitado e dispor de monitoramento da percolação de água, do lençol freático e da movimentação da estrutura, conforme
definido em projeto e no estudo da sua estabilidade.

22.24.4 - Os depósitos de estéril, rejeitos e produtos devem atender ao fator de segurança de estabilidade mínimo
estabelecido nas normas técnicas nacionais e nas normas da ANM.

22.24.5 - Os acessos aos depósitos de produtos, estéril, rejeitos e às barragens de mineração devem ser sinalizados e
restritos ao pessoal necessário aos trabalhos ali realizados.

22.24.6 - Nas situações de grave e iminente risco de colapso de depósito de estéril, rejeitos e produtos as áreas de risco
devem ser evacuadas e isoladas e a evolução do processo deve ser monitorada, informando-se todo o pessoal potencialmente
afetado, conforme definido no Plano de Atendimento a Emergências (PAE).

22.24.7 - As pilhas de produtos finais armazenadas temporariamente nos pátios das instalações de tratamento de minério
estão excluídas da obrigatoriedade do capítulo 22.24 desta NR.

22.24.8 - Somente se admite na Zona de Autossalvamento das barragens de mineração a permanência de trabalhadores
estritamente necessários ao desempenho das seguintes atividades:

a) operação e manutenção da barragem;
b) operação e manutenção de estruturas e equipamentos associados à barragem;
c) descaracterização das barragens de mineração; e
d) obras de reforço para recuperação dos fatores de segurança das barragens de mineração.

22.24.8.1 - É proibida a permanência de qualquer trabalhador na Zona de Autossalvamento das barragens de mineração
quando constatada situação de grave e iminente risco para a segurança e saúde dos trabalhadores.

22.24.9 - A organização que possuir barragens inseridas na Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB) deve
manter, à disposição do Serviço Especializado em Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT), quando houver, e da
representação sindical profissional da categoria preponderante o Plano de Segurança das Barragens incluindo o Plano de
Ação de Emergência para Barragens de Mineração (PAEBM).

22.24.10 - O cronograma das Inspeções Regulares deve ser disponibilizado previamente ao SESMT, quando houver.

22.24.11 - O Relatório de Inspeção de Segurança Regular da barragem e a respectiva Declaração de Condição de
Estabilidade (DCE) e o Relatório de Conformidade e Operacionalidade do PAEBM e respectiva Declaração de Conformidade e
Operacionalidade (DCO), conforme previsto nas normas da ANM, devem ser disponibilizados ao SESMT, quando houver, e
encaminhados à representação sindical profissional, quando solicitado, no prazo de 10 (dez) dias.

22.24.12 - A organização deve informar ao SESMT, quando houver, à representação sindical profissional da categoria
preponderante e ao órgão regional competente em segurança e saúde do trabalho os casos de anomalias que impliquem no
desencadeamento de inspeção especial, conforme exigência da ANM.

22.24.13 - Dentro do perímetro de segurança das pilhas, definido no projeto e no estudo de estabilidade, é vedada a
concepção, a construção, a manutenção e o funcionamento de instalações destinadas às atividades de produção, auxiliares,
administrativas, de vivência, de saúde e recreação.

22.24.14 - A deposição definitiva ou temporária de produtos tóxicos ou perigosos deve ser realizada com segurança e de
acordo com a regulamentação vigente dos órgãos competentes.

22.24.15 - Os depósitos de substâncias e produtos químicos tóxicos ou perigosos devem possuir sistema de contenção
sinalizado e compatível com o volume armazenado.

(...)

22.26.5.2 - Para os trabalhos realizados nas frentes de serviço, os locais de instalação das câmaras de refúgio, assim como
tempo de permanência devem ser definidos por profissional legalmente habilitado, considerando o PV, devendo as
justificativas técnicas e as memórias de cálculo constar do PAE.

(...)

22.27.1 - Em minas subterrâneas de carvão a organização deve identificar as fontes de geração de poeiras, adotando a
umidificação como medida de prevenção para reduzir o risco de explosão.

(...)
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22.31.1 - Toda mina subterrânea em atividade deve possuir, obrigatoriamente, no mínimo, duas vias de acesso à superfície,
uma via principal e uma alternativa ou de emergência, separadas entre si e comunicando-se por vias secundárias, de forma
que a interrupção de uma delas não afete o trânsito pela outra.

(...)

22.31.1.1 - No subsolo, as vias principais e secundárias devem proporcionar condições seguras para que todos os
trabalhadores, a partir dos seus locais de trabalho, possam ser imediatamente evacuados em caso de emergência.

22.34.2 - Nas frentes de trabalho devem ser disponibilizadas instalações sanitárias higienizadas, a uma distância máxima de
250 m (duzentos e cinquenta metros), separadas por sexo.

22.34.2.1 - As instalações sanitárias devem possuir:

a) uma bacia sanitária para cada grupo de 20 trabalhadores ou fração, considerando o número de trabalhadores usuários do
turno com o maior contingente;

b) um lavatório para cada grupo de 20 trabalhadores ou fração, considerando o número de trabalhadores usuários do turno
com o maior contingente; e

c) material para lavagem e enxugo das mãos, sendo proibido o uso de toalhas coletivas.

22.34.2.1.1 - Nas frentes de trabalho as instalações sanitárias podem ser substituídas por banheiros químicos, desde que:

a) possuam mecanismo de descarga ou de isolamento dos dejetos;
b) possuam respiro e ventilação;
c) possuam material para lavagem e enxugo das mãos, sendo proibido o uso de toalhas coletivas; e
d) seja garantida a higienização a cada turno e retirada diária dos dejetos.

22.34.2.2 - Naquelas atividades de trabalho de curta duração, onde é mantido veículo automotivo para o deslocamento dos
trabalhadores, a distância para as instalações sanitárias pode ser ampliada para até 1.000 m (mil metros).

(...)

22.34.5 - A organização deve fornecer ao trabalhador do subsolo alimentação compatível com a natureza do trabalho,
observada a legislação aplicável.

(...)" (NR)

Art. 6º - Ficam revogados os artigos 1º e 3º da Portaria MTE nº 2.105, de 23 de dezembro de 2024.

Art. 7º - A aplicação do item 22.24.8 será imediata para as barragens alteadas pelo método a montante.

§ 1º - Para as barragens alteadas por outro método que não a montante a aplicabilidade do item 22.24.8 será exigida a partir
de 60 (sessenta) meses a partir da data da publicação da Portaria MTE nº 2.105/24, , de 23 de dezembro de 2024.

§ 2º - A aplicação 22.24.8.1 será imediata para todas as barragens, independetemente do método construtivo.

Art. 8º - O parágrafo único, do art. 3º, da Portaria MTE nº 836, de 27 de maio de 2024, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Parágrafo único - Os itens e subitens da NR-22 incluídos pelo caput se aplicam exclusivamente às barragens alteadas por
outro método que não a montante e vigoram temporariamente até que se expire o prazo estabelecido para a aplicabilidade do
item 22.24.8 em tais barragens." (NR)

Art. 9º - Alterar o cronograma estabelecido pelo art. 3º, da Portaria MTE nº 225, de 26 de fevereiro de 2024, que passa a
vigorar na seguinte forma:

Item / Subitem Data Condição de implementação
Item 22.7.4 5 anos - Para instalações de tratamento de minério já em operação, com exceção

daquelas em que seja constatada inviabilidade técnica para implementação,
comprovada por laudo técnico emitido por profissional legalmente habilitado.

Item 22.7.12 5 anos - Para minas que utilizam vagonetas.
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Item 22.12.11 e subitem 22.12.11.1 3 anos - Para máquinas autopropelidas novas.
5 anos - Para máquinas autopropelidas usadas.

Item 22.24.13 5 anos - Para as pilhas já construídas e em funcionamento.

Art. 10 - Ficam excluídos os itens 22.7.15; 22.8.7; 22.9.1.1; 22.9.1.2; 22.9.1.3; 22.9.2.3; alíneas "c", "d" e "e" do item 22.11.1;
22.11.1.1.1; alíneas "e" e "f" do item 22.11.2.1; 22.12.3; 22.15.2; 22.15.3; 22.15.4; 22.15.4.1; 22.15.4.2; 22.15.5; 22.15.6;
22.15.7; 22.17.4; 22.18.9; 22.18.9.1; 22.18.13; 22.18.14; 22.18.16; 22.18.17; 22.19.9.2; 22.19.10.1; 22.19.28; 22.19.32;
22.19.33; 22.22.32; 22.24.1.1; 22.24.3.1; 22.24.3.2; 22.27.1.1; alínea "f" do item 22.30.1; 22.31.2; e Quadro III - Número de
trabalhadores a serem amostrados em função do número de trabalhadores do Grupo de Exposição Similar - do Anexo IV -
Quadros, da NR-22 publicada pela Portaria MTE nº 225, de 26 de fevereiro de 2024.

Art. 11 - Inserir o termo "tambor" no Glossário da NR-22 com a seguinte definição:

"Tambor: Elemento giratório, de forma cilíndrica, constituído de corpo e eixo, com a finalidade de direcionar, tracionar e/ou
tensionar a correia transportadora." NR

Art. 12 - Excluir do Glossário da NR-22 os termos "roletes" e "rolos de cauda" e suas respectivas definições.

Art. 13 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ MARINHO

ANEXO

ANEXO V da NR-22

EXPOSIÇÃO A POEIRAS MINERAIS

SUMÁRIO

1 - Objetivo

1.1 - Estabelecer diretrizes e procedimentos para avaliar as exposições ocupacionais a poeiras minerais suspensas nos
ambientes de trabalho e subsidiar as medidas de prevenção.

2 - Campo de aplicação

2.1 - Este anexo aplica-se aos locais de trabalho em que haja ou possa haver exposição ocupacional a poeiras minerais nas
atividades econômicas abrangidas pelo tópico "Campo de Aplicação" da NR-22.

3 - Caracterização da exposição

3.1 - A organização deve identificar as exposições ocupacionais a poeiras minerais no local de trabalho, devendo contemplar,
no mínimo:

a) descrição dos processos, locais de trabalho e das condições de exposição;
b) a composição mineralógica básica dos principais materiais que possam dar origem a poeiras suspensas no ar;
c) caracterização das poeiras suspensas nos locais de trabalho a que os trabalhadores possam estar expostos e respectivos
limites de exposição ocupacional, se houver;
d) possíveis agravos à saúde relacionados à exposição às poeiras nos locais de trabalho;
e) fontes geradoras das poeiras e outros fatores determinantes da exposição ocupacional;
f) medidas de prevenção existentes;
g) identificação dos grupos de exposição similar;
h) dados existentes na organização indicativos de agravos à saúde dos trabalhadores relacionados às exposições
identificadas; e
i) dados de avaliações anteriores das exposições a poeiras minerais nos ambientes de trabalho da organização.

3.2 - A partir da caracterização da exposição, a organização deve definir as situações que:

a) exijam adoção de medidas de prevenção; ou
b) necessitem de avaliação quantitativa das exposições.
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4 - Avaliação das exposições ocupacionais a poeiras minerais

4.1 - A organização deve realizar avaliação para determinação do perfil de exposição por meio de medição na zona respiratória
do trabalhador, em grupos de exposição similar, que podem ser constituídos por um ou mais trabalhadores.

4.2 - A organização, para avaliar a exposição ocupacional a poeiras minerais, deve realizar medições representativas das
jornadas utilizando:

a) 3 (três) a 5 (cinco) medições; ou
b) 6 (seis) ou mais medições.

4.2.1 - A organização deve, ao realizar avaliação quantitativa da exposição ocupacional com 3 (três) a 5 (cinco) medições,
utilizar como perfil de exposição a média aritmética simples dos valores obtidos.

4.2.1.1 - Caso a média aritmética simples tenha valor maior que 10% e menores que 50% do Limite de Exposição Ocupacional
(LEO), devem ser incluídas no plano de ação do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) medidas de prevenção de
forma a minimizar a probabilidade de que o perfil de exposição ultrapasse o LEO, se necessário.

4.2.1.2 - Caso a média aritmética simples tenha valor maior que 50% e igual ou menor que 100% do LEO ou alguma das
medições esteja acima do LEO, a organização deve:

a) incluir no plano de ação do PGR medidas de prevenção de forma a minimizar a probabilidade de que o perfil de exposição
ultrapasse o LEO, se necessário; ou
b) realizar mais medições, totalizando, no mínimo, 6 (seis) medições.

4.2.2 - A organização deve, ao realizar avaliação quantitativa da exposição ocupacional com 6 (seis) ou mais medições, efetuar
tratamento estatístico dos resultados e utilizar como perfil de exposição o limite superior da média aritmética estimada para
uma distribuição lognormal com confiança estatística de 95% (LSC 1,95%).

4.2.2.1 A organização deve adotar as seguintes condutas, conforme o valor do perfil de exposição calculado a partir de 6 (seis)
ou mais medições:

a) para valores menores que 10% do LEO devem ser mantidas as condições de trabalho;
b) para valores iguais ou maiores que 10% do LEO e menores ou iguais a 100% do LEO, a organização deve adotar medidas
de prevenção, caso inexistentes, ou aprimorar as medidas existentes, de forma a minimizar a probabilidade de que o perfil de
exposição ultrapasse o LEO.
c) para valores maiores do que 100% do LEO:

I - manter atividades no setor ou estabelecimento somente com a utilização de equipamento de proteção respiratória com fator
de proteção correspondente ao perfil da exposição, até o retorno a níveis abaixo do LEO;

II - adotar medidas de prevenção para reduzir a exposição a valores abaixo do LEO;

III - informar ao médico responsável pelo PCMSO sobre os setores e trabalhadores envolvidos; e

IV - informar aos trabalhadores envolvidos sobre a situação no ambiente de trabalho, as medidas de prevenção tomadas e as
precauções adicionais necessárias.

4.3 - Reajuste de LEO para jornadas acima de 40 (quarenta) horas semanais ou 8 (oito) horas diárias.

4.3.1 - Os LEO, para duração de trabalho superior a 40 (quarenta) horas semanais ou 8 (oito) horas diárias, devem ser
corrigidos.

4.3.1.1 - A correção dos LEO deve ser feita multiplicando-se o valor do LEO pelos Fatores de Redução Diário e/ou Semanal.

4.3.1.1.1 - O fator de redução diário - FRD será calculado pela fórmula: FRD = 8 / horas trabalhadas na jornada.

4.3.1.1.2 - O fator de redução semanal - FRS será calculado pela fórmula: FRS = 40 / horas trabalhadas na semana.

4.3.2 - Quando forem aplicáveis valores de reajuste diário e reajuste semanal do LEO, a organização deverá utilizar o fator de
reajuste mais rigoroso para aquele agente.

4.4 - Acompanhamento das medidas de prevenção.

4.4.1 - A organização deve efetuar, para comprovar o controle da exposição ocupacional a poeiras minerais e avaliar a eficácia
das medidas de prevenção, avaliações quantitativas das exposições a cada 24 (vinte e quatro) meses.
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4.5 - As avaliações quantitativas devem seguir as orientações contidas em recomendações técnicas da FUNDACENTRO ou
outros documentos técnicos, desde que tecnicamente justificado, no que diz respeito aos aspectos não tratados neste Anexo.

5 - medidas de prevenção

5.1 - a adoção de medidas de prevenção deverá atender ao item 1.4.1, alínea "g", da NR-1.

5.2 - nos locais onde estiver sendo perfurado, cortado, detonado, carregado, britado, moído, descarregado ou transferido rocha
ou minério deve estar disponível água em condições de uso, com o propósito de controle da geração de poeiras.

5.2.1 - as operações de perfuração ou corte devem ser realizadas por processos umidificados para evitar a dispersão da poeira
no ambiente de trabalho.

5.2.2 - caso haja impedimento de umidificação, em função das características mineralógicas da rocha, impossibilidade técnica
ou quando a água acarretar riscos adicionais devem ser utilizados dispositivos ou técnicas de controle, que impeçam a
dispersão da poeira no ambiente de trabalho.

5.3 - os equipamentos geradores de poeira com exposição dos trabalhadores devem utilizar dispositivos para sua eliminação
ou redução e serem mantidos em condições operacionais de uso.

5.4 - as superfícies de máquinas, instalações e pisos dos locais de trânsito de pessoas e equipamentos, devem ser
permanentemente umidificados ou limpos, de forma a impedir o acúmulo e a dispersão de poeira no ambiente de trabalho.

5.5 - os postos de trabalho, quando possível, devem ser enclausurados ou isolados e:

a) possuir sistemas que mantenham as condições de conforto térmico e acústico previstas na Norma Regulamentadora nº 17
(NR-17) - Ergonomia;
b) possibilitar o trabalho com o sistema hermeticamente fechado; e
c) possuir sistemas que renovem periodicamente o ar.

6 - Vigilância da saúde

6.1 - A organização deve manter vigilância da saúde dos trabalhadores expostos a poeira mineral conforme determinado na
NR-7.

7 - Documentação

7.1 - O registro das avaliações das exposições ocupacionais a poeiras minerais, deve conter, no mínimo:

a) limites de exposição ocupacional utilizados, incluindo valores reajustados quando de jornadas não usuais, conforme o
subitem 4.3 deste Anexo;
b) indicação dos grupos de exposição similar com o nome e função dos trabalhadores amostrados em cada grupo;
c) Indicação dos equipamentos utilizados nas amostragens, com os respectivos certificados de calibração, quando aplicável;
d) procedimentos de calibração utilizados;
e) datas e os horários das coletas, tempo de amostragem e volume de ar coletado de cada amostra;
f) as condições operacionais e ambientais dos locais de trabalho durante as coletas;
g) os responsáveis pelas coletas;
h) relatórios com os resultados das análises laboratoriais das amostras;
i) o método analítico utilizado pelo laboratório, com informações sobre os limites de detecção e quantificação;
j) os resultados das concentrações de poeiras;
k) os responsáveis pelos resultados das análises laboratoriais; e
l) os cálculos estatísticos realizados.

7.2 - As informações previstas no item 7.1 devem estar sempre disponíveis aos trabalhadores interessados, aos sindicatos
representantes das categorias profissionais e à Inspeção do Trabalho.

8 - Avaliação de poeiras de asbesto em ambientes de extração mineral

8.1 - Nas situações em que houver a mineração de asbesto ou a possibilidade de exposição dos trabalhadores a poeiras
contendo asbesto no minério lavrado, a organização deve realizar a avaliação desta exposição em intervalos não superiores a
6 (seis) meses.
8.2  - Os registros das avaliações devem ser mantidos por um período não inferior a 40 (quarenta) anos.

8.3 - Os representantes indicados pelos trabalhadores acompanharão o processo de avaliação ambiental.
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8.3.1 - Os trabalhadores e/ou seus representantes têm o direito de solicitar avaliação ambiental complementar nos locais de
trabalho e/ou questionar tecnicamente os resultados das avaliações junto à autoridade competente.

8.4 - O limite de exposição ocupacional para poeiras minerais e para fibras respiráveis de asbesto é aquele constante no
Anexo VI da NR-9.

Glossário

Fibras respiráveis de asbesto: Fibras com diâmetro inferior a 3 micrômetros, comprimento maior que 5 micrômetros e relação
entre comprimento e diâmetro igual ou superior a 3:1. (Fonte: NHO 04 - Fundacentro)

Limite de Exposição Ocupacional (LEO) para poeiras minerais: Representa o valor limite para a concentração no ar de uma
poeira no ambiente de trabalho, medida na zona respiratória de um trabalhador, em relação a um período de referência
específico.

Perfil de exposição ocupacional: valor de concentração ambiental de uma poeira mineral a ser comparado com o LEO
respectivo, de acordo com este Anexo.

Poeiras minerais: são partículas sólidas (ou particulados sólidos) suspensas no ar geradas pela quebra mecânica de materiais
sólidos, em processos de perfuração, detonação, britagem, beneficiamento, carregamento e transporte de rochas. Todas
essas atividades podem formar partículas que se mantêm suspensas no ar por tempo variável conforme o seu diâmetro
aerodinâmico.

NR 28 - FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES
ALTERAÇÃO

A Portaria nº 104, de 29/01/26, DOU de 30/01/26, do Ministério do Trabalho e Emprego, alterou a Norma
Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização e Penalidades. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 155 e 200 do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 1º,
Anexo I, do Decreto nº 12.764, de 28 de novembro de 2025, e no Processo nº 19966.200136/2023-32, resolve:

Art. 1º - A Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela Portaria DNSST nº 3,
de 1º de julho de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"28.1.1 - A fiscalização do cumprimento das disposições legais e/ou regulamentares sobre segurança e saúde do trabalhador
será efetuada obedecendo ao disposto no Decreto nº 4.552, de 27 de dezembro de 2002, no Título VII da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT e na Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, sem prejuízo da aplicação de outras disposições pertinentes
ao tema." (NR)

28.1.3 - O agente da inspeção do trabalho deverá lavrar o respectivo auto de infração à vista de descumprimento dos preceitos
legais e/ou regulamentares contidos nas Normas Regulamentadoras considerando o critério da dupla visita, elencado no
Decreto nº 4.552, de 2002, no Título VII da CLT e no § 3º do art. 6º da Lei nº 7.855, de 24 de outubro de 1989." (NR)

"28.3.2 - Nas atividades rurais, assim entendidas aquelas relacionadas à agricultura, pecuária, silvicultura, exploração florestal
e aquicultura, bem como naquelas atividades previstas nos itens 31.2.2 e 31.2.2.1 da Norma Regulamentadora nº 31 (NR-31),
as infrações aos preceitos de segurança e saúde do trabalhador, previstas no quadro de infrações (Anexo II) desta Norma,
serão sancionadas conforme o critério de cálculo disposto no art. 18, caput, da Lei nº 5.889, de 1973, em relação aos autos de
infração lavrados a partir da vigência desta Norma." (NR)

"28.3.3 - Os valores de multas previstos nesta NR devem ser reajustados anualmente na forma do art. 634, § 2º, da CLT, com
redação da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, e conforme regulamentação da portaria que estipula os parâmetros para a
aplicação das multas administrativas previstas na legislação trabalhista." (NR)

Art. 2º - O Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela Portaria
SEPRT nº 1.067, de 23 de setembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:
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"

NR 1

Item/Subitem Código Infração Tipo
1.4.1.1, alínea "a", "b" e "c" 101114-6 3 S
(...)
1.5.1 e 1.5.2 101112-0 3 S
(...)
1.5.4.4.3 e 1.5.4.4.3.1 101113-8 3 S
(...)

NR 4

Item/Subitem Código Infração Tipo
4.2.1 104044-8 4 S
4.3.2 104046-4 3 S
4.3.3 104047-2 3 S
4.3.4 104048-0 3 S
4.3.5 104049-9 3 S
4.3.6 104050-2 2 S
4.3.7 e 4.3.7.1 104051-0 3 S
4.3.8 104052-9 3 S
4.3.9 104053-7 3 S
4.4.1.1 104054-5 3 S
4.4.2 104055-3 3 S
4.4.3 104056-1 3 S
4.4.4 104057-0 3 S
4.4.5, 4.4.5.1 e 4.4.5.2 104058-8 3 S
4.5.2 104060-0 3 S
4.5.4.2 104088-0 3 S
4.5.6 104063-4 3 S
4.6.1 104089-8 2 S
4.6.1.1, alínea "a" 104090-1 2 S
4.6.1.1, alínea "b" 104091-0 2 S
4.6.1.1, alínea "c" 104092-8 2 S
4.6.1.1, alínea "d" 104093-6 2 S
4.7.1 104065-0 3 S
4.7.2 104066-9 3 S
4.7.3 104067-7 2 S

NR 5

Item/Subitem Código Infração Tipo
5.4.13, 5.4.14, 5.8.2 e 5.8.2.3 205125-7 I3 S
5.2.1, 5.8.1, 5.8.1.1 205113-3 I4 S
5.5.5.2, 5.5.5.3 e 5.5.5.4 205131-1 I2 S
3.1.1 e 3.1.3 do Anexo I 205150-8 I2 S
5.5.6 205132-0 I3 S
5.4.1 205115-0 I3 S
5.8.3, 5.8.3.1, 5.8.3.2 e 5.8.7.1 205145-1 I3 S
5.4.10 205122-2 I3 S
3.2.3 do Anexo I 205152-4 I3 S
5.6.1, 5.6.2, 5.6.2.1, 5.6.3, 5.6.3.1, 5.6.3.2 e 5.6.5 205134-6 I3 S
5.4.2 205116-8 I3 S
5.4.12 205124-9 I3 S
5.5.2 e 5.5.2.1 205128-1 I1 S
5.5.1.1 205127-3 I1 S
5.6.7.4 205140-0 I2 S
5.4.6 205119-2 I2 S
3.7.2 do Anexo I 205158-3 I2 S
5.4.5 205118-4 I2 S
5.5.1 205126-5 I2 S
5.4.7 205120-6 I2 S
5.9.2 205148-6 I2 S
5.6.7.2 205139-7 I2 S
5.5.8 205133-8 I2 S
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5.6.7.1, 5.6.7.1.1 e 5.6.7.1.2 205138-9 I2 S
5.6.7 205137-0 I3 S
5.6.6 205136-2 I3 S
5.6.4, alíneas "a" e "b" 205135-4 I3 S
3.1 do Anexo I 205149-4 I3 S
5.9.1 205147-8 I3 S
5.6.7.5 205141-9 I3 S
3.5 Anexo I 205155-9 I3 S
5.5.4, 5.5.4.1 205192-3 I2 S
5.4.11, alínea "b" 205181-8 I3 S
5.7.2, alíneas "a" a "g", e 5.7.4.4 205159-1 I3 S
5.3.1, alínea "c" 205163-0 I2 S
5.5.3, alínea "d" 205185-0 I2 S
5.3.1, alínea "h" 205168-0 I2 S
5.3.1, alínea "b" 205162-1 I2 S
5.5.4.2 205193-1 I2 S
5.3.1, alínea "j" 205170-2 I2 S
5.5.3, alínea "c" 205184-2 I2 S
5.3.1, alínea "g" 205167-2 I2 S
5.3.1, alínea "a" 205161-3 I2 S
5.3.6, alínea "b" 205175-3 I2 S
5.5.3, alínea "h" 205189-3 I2 S
5.5.3, alínea "b" 205183-4 I2 S
5.3.1, alínea "f" 205166-4 I2 S
5.5.3, alínea "j" 205191-5 I2 S
5.3.6, alínea "a" 205174-5 I2 S
5.5.3, alínea "g" 205188-5 I2 S
5.5.3, alínea "a" 205182-6 I2 S
5.3.1, alínea "e" 205165-6 I2 S
5.4.9 205179-6 I2 S
5.5.3, alínea "i" 205190-7 I2 S
5.5.3, alínea "f" 205187-7 I2 S
5.3.1, alínea "d" 205164-8 I2 S
5.4.8 205178-8 I2 S
5.5.3, alínea "e" 205186-9 I2 S
5.3.1, alínea "i" 205169-9 I2 S
5.4.11, alínea "a" 205180-0 I3 S
5.3.2, alínea "a" 205171-0 I3 S
5.5.7 205194-0 I3 S
5.4.4 205177-0 I3 S
5.4.3 205176-1 I3 S
5.7.4.1 205198-2 I3 S
5.7.4, alíneas "a", "b", "c" e "d" 205197-4 I3 S
5.7.1.1 205196-6 I3 S
5.3.2, alínea "c" 205173-7 I3 S
5.7.1 205195-8 I3 S
5.3.2, alínea "b" 205172-9 I3 S

NR 5 - Anexo I

Item/Subitem Código Infração Tipo
3.1 205149-4 3 S
3.1.1 e 3.1.3 205150-8 2 S
3.2 205203-2 2 S
3.2.1 205204-0 2 S
3.2.2 205205-9 2 S
3.2.3 205152-4 3 S
3.2.3.1 205206-7 3 S
3.2.3.1.1 205207-5 3 S
3.3 205208-3 2 S
3.3.1 205209-1 2 S
3.3.2 205210-5 3 S
3.4.1 205211-3 2 S
3.5 205155-9 3 S
3.5.1 205212-1 2 S
3.5.1, alíneas "a", "b" e "c", 205160-5 3 S
3.6 205213-0 2 S
3.6.1 205214-8 2 S
3.7.2 205158-3 2 S
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NR 6

Item/Subitem Código Infração Tipo
6.3.1 206076-0 3 S
6.5.1, alínea "a" 206048-5 3 S
6.5.1, alínea "b" 206049-3 4 S
6.5.1, alínea "c" 206051-5 4 S
6.5.1, alínea "d", e 6.5.1.1 206052-3 2 S
6.5.1, alínea "e" 206053-1 4 S
6.5.1, alínea "f" 206054-0 2 S
6.5.1, alínea "g" 206055-8 3 S
6.5.1, alínea "h" 206056-6 2 S
6.5.1.2 e 6.5.1.2.1 206077-9 3 S
6.5.1.3 206059-0 3 S
6.5.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g", e 6.5.2.3 206060-4 4 S
6.5.2.1 e 6.5.2.1.1 206064-7 2 S
6.5.2.2 206062-0 3 S
6.5.3 206063-9 3 S
6.5.4 206065-5 3 S
6.7.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 206050-7 4 S
6.8.1, alínea "a" 206066-3 3 S
6.8.1, alínea "b", e 6.8.1.1 206067-1 3 S
6.8.1, alínea "c", e 6.9.3 206068-0 3 S
6.8.1, alínea "d" 206069-8 3 S
6.8.1, alínea "e" 206070-1 3 S
6.8.1.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 206072-8 3 S
6.9.2.1 206073-6 3 S
6.9.2.1.1 206074-4 3 S
6.9.4 206075-2 3 S
6.9.4 206078-7 3 S

NR 7

Item/Subitem Código Infração Tipo
7.3.2.1, alínea "a" 107159-9 2 M
7.3.2.1, alínea "b" 107160-2 2 M
7.3.2.2 107100-9 3 M
7.4.1, alínea "a" 107101-7 4 M
7.4.1, alínea "b" 107102-5 2 M
7.4.1, alínea "c" 107103-3 2 M
7.5.1 107104-1 4 M
7.5.10 107119-0 3 M
7.5.11 107120-3 3 M
7.5.12 107121-1 3 M
7.5.12, alínea "a" 107168-8 3 M
7.5.12, alínea "b" 107169-6 3 M
7.5.12.1 107170-0 2 M
7.5.12.2 107171-8 2 M
7.5.13 107124-6 3 M
7.5.14 107125-4 2 M
7.5.16 107172-6 2 M
7.5.17 107127-0 3 M
7.5.18 107173-4 3 M
7.5.19 107128-9 3 M
7.5.19.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" 107129-7 2 M
7.5.19.2 107130-0 2 M
7.5.19.3 107131-9 1 M
7.5.19.4 107132-7 3 M
7.5.19.5, alínea "a" 107174-2 4 M
7.5.19.5, alínea "b" 107175-0 4 M
7.5.19.5, alínea "c" 107176-9 4 M
7.5.19.5, alínea "d" 107177-7 4 M
7.5.19.6 107178-5 3 M
7.5.19.6.1 107179-3 3 M
7.5.3 107105-0 3 M
7.5.4, alínea "a" 107106-8 3 M
7.5.4, alínea "b" 107161-0 3 M
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7.5.4, alínea "c" 107162-9 2 M
7.5.4, alínea "d" 107108-4 2 M
7.5.4, alínea "e" 107163-7 2 M
7.5.5 107109-2 2 M
7.5.6, alínea "a" 107110-6 3 M
7.5.6, alínea "b" 107111-4 3 M
7.5.6, alínea "c" 107112-2 3 M
7.5.6, alínea "d" 107113-0 3 M
7.5.6, alínea "e" 107114-9 3 M
7.5.8, inciso I 107115-7 3 M
7.5.8, inciso II, alínea "a", "1" 107165-3 3 M
7.5.8, inciso II, alínea "a", "2" 107166-1 3 M
7.5.8, inciso II, alínea "a", itens "1" e "2", e alínea "b" 107116-5 3 M
7.5.8, inciso II, alínea "b" 107167-0 3 M
7.5.8, inciso II, alíneas "a" e "b" 107164-5 3 M
7.5.9 107117-3 3 M
7.5.9.1 107118-1 2 M
7.6.1 107135-1 2 M
7.6.1.1 107136-0 2 M
7.6.1.2 107180-7 2 M
7.6.1.3 107181-5 1 M
7.6.2 107137-8 3 M
7.6.2, alínea "a" 107182-3 2 M
7.6.2, alínea "b" 107183-1 2 M
7.6.2, alínea "c" 107184-0 3 M
7.6.2, alínea "d" 107185-8 3 M
7.6.2, alínea "e" 107186-6 2 M
7.6.2, alínea "f" 107187-4 3 M
7.6.3 107188-2 2 M
7.6.4 107189-0 2 M
7.6.5 107139-4 2 M
7.7.1 107140-8 4 M
7.7.1.1, alíneas "a" e "b" 107141-6 2 M
7.7.3 107142-4 2 M

NR 7 - Anexo II

Item/Subitem Código Infração Tipo
2 107143-2 3 M
2.1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 107190-4 2 M
3.1 107191-2 2 M
3.2, incisos I, II e III 107192-0 2 M
3.2.1 107193-9 1 M
3.3 107194-7 2 M
3.5, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 107195-5 2 M
3.6 107196-3 2 M
3.6.1 107197-1 2 M
4.1, alínea "a" 107198-0 3 M
4.1, alínea "b" 107199-8 3 M
4.1, alínea "c" 107200-5 3 M
7 107201-3 3 M
9, alínea "a" 107202-1 3 M
9, alínea "b" 107203-0 2 M
9, alínea "c" 107204-8 2 M
9, alínea "d" 107205-6 1 M
10, alínea "a" 107206-4 2 M
10, alínea "b" 107207-2 2 M
10, alínea "c" 107208-0 3 M
10, alínea "d" 107209-9 2 M
10, alínea "d" 107210-2 1 M

NR 7 Anexo III

Item/Subitem Código Infração Tipo
1, alínea "a", e Quadros 1 e 2 107211-0 3 M
1, alínea "b" 107212-9 3 M
2.1 107213-7 2 M
2.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 107214-5 2 M
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2.2.2, alínea "a" 107215-3 2 M
2.2.2, alínea "b" 107216-1 2 M
2.2.2, alínea "c" 107217-0 2 M
2.3, alíneas "a", "b", "c" e "d" 107218-8 2 M
2.4 107219-6 2 M
2.5 107220-0 1 M
2.6 107146-7 3 M
2.6.2 107221-8 1 M
2.7, alíneas "a" e "b" 107222-6 2 M
2.9.2 107223-4 1 M
2.10, 2.10.1, 2.10.2, 2.10.3 e 2.10.4 107224-2 2 M
2.12 107225-0 1 M
2.13, alíneas "a" e "b" 107226-9 1 M
2.14 107227-7 1 M
2.15 107228-5 1 M
2.17 107229-3 3 M
2.17.1, alínea "a" 107230-7 3 M
2.17.1, alínea "b" 107231-5 3 M
2.17.1, alínea "c" 107232-3 3 M
2.17.2 107233-1 1 M
3.1 107234-0 3 M
3.1 107235-8 3 M
3.2 107236-6 3 M
3.3 107237-4 3 M
3.4, alíneas "a" e "b" 107238-2 3 M
3.5 107239-0 3 M
3.6 107240-4 2 M
3.7 107241-2 2 M

NR 7 - Anexo IV

Item/Subitem Código Infração Tipo
1.2 107242-0 2 M
1.3 107243-9 2 M
1.4 107244-7 4 M
1.5 107245-5 4 M
1.6 107246-3 4 M
1.7 107247-1 4 M
1.8 107248-0 4 M
1.9 107249-8 1 M
1.10 107250-1 4 M
1.11 107251-0 2 M
1.12 107252-8 3 M
1.13 107253-6 3 M
1.14 107254-4 4 M
1.14.1 107255-2 4 M
1.15 107256-0 2 M
1.16 107257-9 3 M
1.17 107258-7 4 M
1.18, alínea "a" 107259-5 3 M
1.18, alínea "b" 107260-9 3 M
1.18, alínea "c" 107261-7 3 M
1.18, alínea "d" 107262-5 3 M
1.18, alínea "e" 107263-3 3 M
1.18, alínea "f" 107264-1 3 M
1.18, alínea "g" 107265-0 3 M
1.18, alínea "h" 107266-8 3 M
1.18, alínea "i" 107267-6 3 M
1.18.1 107268-4 3 M
1.19 107269-2 4 M
1.20 107270-6 4 M
1.21 107271-4 4 M
1.22 107272-2 3 M
1.23, alínea "a" 107273-0 3 M
1.23, alínea "b" 107274-9 3 M
1.23, alínea "c" 107275-7 3 M
1.23, alínea "d" 107276-5 3 M
1.24 107277-3 3 M
1.25 107278-1 4 M
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2.1 107279-0 4 M
2.2 107280-3 4 M
2.3 107281-1 4 M
3.1 107282-0 3 M
3.2 107283-8 2 M
3.3 107284-6 3 M
3.4, alínea "a" 107285-4 3 M
3.4, alínea "b" 107286-2 3 M
3.4, alínea "c" 107287-0 4 M
3.4, alínea "d" 107288-9 3 M
3.5, alínea "a" 107289-7 3 M
3.5, alínea "b" 107290-0 3 M
3.5, alínea "c" 107291-9 3 M
3.5, alínea "d" 107292-7 3 M
3.5, alínea "e" 107293-5 3 M
3.5, alínea "f" 107294-3 3 M
3.5, alínea "g" 107295-1 3 M
3.5, alínea "h" 107296-0 3 M
3.5, alínea "i" 107297-8 3 M
3.5, alínea "j" 107298-6 3 M
3.5, alínea "k" 107299-4 3 M
3.5, alínea "l" 107300-1 3 M
3.6 107301-0 3 M
3.7 107302-8 4 M
3.8 107303-6 3 M
3.9 107304-4 4 M
3.10 107305-2 3 M
3.11 107306-0 4 M
3.12 107307-9 4 M
3.13 107308-7 2 M
3.14 107309-5 4 M
3.15 107310-9 3 M

NR 7 Anexo V

Item/Subitem Código Infração Tipo
3.1 107152-1 2 M
3.1.1 107311-7 2 M
4.1 107153-0 2 M
4.1.1 107154-8 3 M
4.2.1 107312-5 3 M
5.1 107155-6 3 M
5.1.1 107313-3 2 M
5.2 107156-4 3 M
5.3 107157-2 3 M
5.4 107158-0 2 M

(...)

NR 15 - Anexo 13A

(...)

Item/Subitem Código Infração Tipo
4 115095-2 4 S

(...)

NR 31 (sanções nos termos do item 28.3.2)

Item/Subitem Código
31.2.1.1 231083-0
31.2.3, alínea "a" 231084-8
31.2.3, alínea "b" 231085-6
31.2.3, alínea "c" 231086-4
31.2.3, alínea "d" 231087-2
31.2.3, alínea "e" 231088-0
31.2.3, alínea "f" 231089-9
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31.2.5, alínea "b" 231090-2
31.2.5.1 231091-0
31.2.5.2 231092-9
31.2.6, alíneas "a", "b" e "c" 231093-7
31.2.6.1.1 231094-5
31.2.6.2 231095-3
31.2.6.2.1 231096-1
31.2.6.4 231097-0
31.2.6.5 231098-8
31.2.6.6, alíneas "a", "b" e "c", 31.2.6.6.1 e 31.2.6.6.1.1 231099-6
31.2.6.7 e 31.2.6.7.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 231100-3
31.2.6.8 231101-1
31.2.6.8.1 231102-0
31.2.6.9 231103-8
31.2.6.9.1 231104-6
31.3.1 231105-4
31.3.1.3 231106-2
31.3.2 231107-0
31.3.3, alínea "a" 231108-9
31.3.3, alínea "b" 231109-7
31.3.3, alínea "c" 231110-0
31.3.3, alínea "d" 231111-9
31.3.3, alínea "e" 231112-7
31.3.3, alínea "f" 231113-5
31.3.3.1 231114-3
31.3.3.2, alínea "a" 231115-1
31.3.3.2, alínea "b" 231116-0
31.3.3.2.1, alínea "a" 231117-8
31.3.3.2.1, alínea "b" 231118-6
31.3.3.2.1, alínea "c" 231119-4
31.3.3.2.1, alínea "d" 231120-8
31.3.3.2.1, alínea "e" 231121-6
31.3.3.2.1, alínea "f" 231122-4
31.3.4 231123-2
31.3.5, alínea "a" 231124-0
31.3.5, alínea "b" 231125-9
31.3.5, alínea "c" 231126-7
31.3.5, alínea "d" 231127-5
31.3.5, alínea "e" 231128-3
31.3.5, alínea "f" 231129-1
31.3.6 231130-5
31.3.7, alínea "a" 231131-3
31.3.7, alínea "b" 231132-1
31.3.7, alínea "c" 231133-0
31.3.7, alínea "d" 231134-8
31.3.7, alínea "e" 231135-6
31.3.7.1 231136-4
31.3.7.1.1, parte final 231138-0
31.3.7.1.1, parte inicial 231137-2
31.3.7.1.2 231139-9
31.3.8, alíneas "a", "b", 'c", "d" e "e" 231140-2
31.3.8.1 231141-0
31.3.8.2 231142-9
31.3.9 e 31.3.9.1 231143-7
31.3.10 e 31.3.10.1 231144-5
31.3.11, alínea "a" 231145-3
31.3.11, alínea "b" 231146-1
31.3.11, alínea "c" 231147-0
31.3.12, alíneas "a" e "b" 231148-8
31.4.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" 231149-6
31.4.3 231150-0
31.4.6 231151-8
31.4.6.1 231152-6
31.4.8 231153-4
31.4.9 231154-2
31.4.10.1 e 31.4.10.2 231155-0
31.4.13 231156-9
31.4.14 231157-7
31.4.15 231158-5
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31.4.16 231159-3
31.4.17 e 31.4.17.1 231160-7
31.4.18 231161-5
31.4.19 231162-3
31.4.20, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", 31.4.20.1 e 31.4.21 231163-1
31.4.22.1 231164-0
31.4.23 231165-8
31.4.24 231166-6
31.4.25 231167-4
31.4.26 231168-2
31.4.27 231169-0
31.5.2 231170-4
31.5.3 231171-2
31.5.4 231172-0
31.5.5 231173-9
31.5.6 231174-7
31.5.7 231175-5
31.5.8 231176-3
31.5.9 231177-1
31.5.11, alínea "a" 231178-0
31.5.11, alínea "b" 231179-8
31.5.11, alínea "c" 231180-1
31.5.11, alínea "d" 231181-0
31.5.11, alínea "e" 231182-8
31.5.14 231183-6
31.5.14.1 231184-4
31.5.14.1.1 231185-2
31.5.14.10 e 31.5.14.10.1 231200-0
31.5.14.11 e 31.5.14.12 231201-8
31.5.14.2 e 31.5.14.3 231186-0
31.5.14.3.1 231187-9
31.5.14.4, alínea "a" 231188-7
31.5.14.4, alínea "b" 231189-5
31.5.14.4, alínea "c" 231190-9
31.5.14.4, alínea "d" 231191-7
31.5.14.4, alínea "e" 231192-5
31.5.14.4, alínea "f" 231193-3
31.5.14.4, alínea "g" 231194-1
31.5.14.4, alínea "h" 231195-0
31.5.14.4, alínea "i" 231196-8
31.5.14.4, alínea "j" 231197-6
31.5.14.5 231198-4
31.5.14.8 231199-2
31.5.15 231202-6
31.5.16 e 31.5.16.1 231203-4
31.5.17 231204-2
31.5.19 231205-0
31.5.20 231206-9
31.5.21, 31.5.21.1 e 31.5.21.2 231207-7
31.5.21.3 231208-5
31.5.21.4 231209-3
31.5.22 231210-7
31.5.23 231211-5
31.5.24, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i" e "j" 231212-3
31.5.25 231213-1
31.5.26 231214-0
31.6.1 231215-8
31.6.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" 231216-6
31.6.2.1 231217-4
31.6.3 231218-2
31.6.4 231219-0
31.6.5 231220-4
31.7.1.2 231221-2
31.7.10, alínea "a" 231258-1
31.7.10, alínea "b" 231259-0
31.7.10, alínea "c" 231260-3
31.7.10, alínea "d" 231261-1
31.7.11 231262-0
31.7.12 231263-8
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31.7.13 231264-6
31.7.14, alínea "a" 231265-4
31.7.14, alínea "b" 231266-2
31.7.14, alínea "c" 231267-0
31.7.14, alínea "d" 231268-9
31.7.14, alínea "e" 231269-7
31.7.14, alínea "f" 231270-0
31.7.14.1 231271-9
31.7.15, alínea "a" 231273-5
31.7.15, alínea "b" 231274-3
31.7.15, caput 231272-7
31.7.16 231275-1
31.7.16, alínea "a" 231276-0
31.7.16, alínea "b" 231277-8
31.7.16, alínea "c" 231278-6
31.7.17 231279-4
31.7.17.1 231280-8
31.7.2 231222-0
31.7.3, alínea "a" 231223-9
31.7.3, alínea "c" 231225-5
31.7.3, alínea "d" 231226-3
31.7.3, alínea "e" 231227-1
31.7.3, alínea "f" 231228-0
31.7.3, alínea "g" 231229-8
31.7.3, alínea "h" 231230-1
31.7.3, alínea "i" 231231-0
31.7.3, alínea "j" 231232-8
31.7.3, alínea "k" 231233-6
31.7.3, alínea "l" 231234-4
31.7.3, alínea "m" 231235-2
31.7.3, alínea b 231224-7
31.7.4 231236-0
31.7.4.1 231237-9
31.7.4.2, alínea a 231238-7
31.7.4.2, alínea b 231239-5
31.7.4.2, alínea c 231240-9
31.7.4.2, alínea d 231241-7
31.7.4.2.1 231242-5
31.7.5 231243-3
31.7.5.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 231244-1
31.7.5.2 231245-0
31.7.5.3 231246-8
31.7.6, alínea "a" 231247-6
31.7.6, alínea "b" 231248-4
31.7.6, alínea "c" 231249-2
31.7.6, alínea "d" 231250-6
31.7.6, alínea "e" 231251-4
31.7.6, alínea "f" 231252-2
31.7.6, alínea "g" 231253-0
31.7.6.1 231254-9
31.7.7, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 231255-7
31.7.8 231256-5
31.7.9 231257-3
31.8.1 231281-6
31.8.3 231282-4
31.8.3.1 231283-2
31.8.3.2 231284-0
31.8.4 231285-9
31.8.5 231286-7
31.8.6 231287-5
31.8.7 231288-3
31.8.8 231289-1
31.9.1, alínea "a" 231290-5
31.9.1, alínea "b" 231291-3
31.9.1, alínea "c" 231292-1
31.9.1, alínea "d" 231293-0
31.9.1, alínea "e" 231294-8
31.9.1, alínea "f" 231295-6
31.9.1.1 231296-4
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31.9.2, alínea "a" 231298-0
31.9.2, alínea "b" 231299-9
31.9.2, alínea "c" 231300-6
31.9.2, alínea "d" 231301-4
31.9.2, alínea "e" 231302-2
31.9.2, alínea "f" 231303-0
31.9.2, alínea "g" 231304-9
31.9.2, caput 231297-2
31.10.1 231305-7
31.10.2, alínea "a" 231306-5
31.10.2, alínea "b" 231307-3
31.10.2, alínea "c" 231308-1
31.10.2.1, alínea "a" 231309-0
31.10.2.1, alínea "b" 231310-3
31.10.2.1, alínea "c" 231311-1
31.10.2.1, alínea "d" 231312-0
31.10.2.1, alínea "e" 231313-8
31.10.2.1, alínea "f" 231314-6
31.10.2.1, alínea "g" 231315-4
31.10.2.1, alínea "h" 231316-2
31.10.2.1, alínea "i" 231317-0
31.10.2.2 231318-9
31.10.2.3 231319-7
31.10.3 231320-0
31.10.4 231321-9
31.10.5 231322-7
31.10.6 231323-5
31.10.7 231324-3
31.10.8 231325-1
31.11.1 231326-0
31.11.2 231327-8
31.11.3 231328-6
31.11.4 231329-4
31.12.2 231330-8
31.12.3 231331-6
31.12.4 231332-4
31.12.5 231333-2
31.12.6 231334-0
31.12.7 231335-9
31.12.7.1 231336-7
31.12.8 231337-5
31.12.9, alínea "a" 231338-3
31.12.9, alínea "b" 231339-1
31.12.9, alínea "c" 231340-5
31.12.9, alínea "d" 231341-3
31.12.9, alínea "e" 231342-1
31.12.10 231343-0
31.12.11 231344-8
31.12.12 231345-6
31.12.13 231346-4
31.12.14 231347-2
31.12.15, alínea "a" 231348-0
31.12.15, alínea "b" 231349-9
31.12.15, alínea "c" 231350-2
31.12.15, alínea "d" 231351-0
31.12.15, alínea "e" 231352-9
31.12.15, alínea "f" 231353-7
31.12.15.1 231354-5
31.12.16 231355-3
31.12.17 231356-1
31.12.19, alínea "a" 231357-0
31.12.19, alínea "b" 231358-8
31.12.19, alínea "c" 231359-6
31.12.19, alínea "d" 231360-0
31.12.19, alínea "e" 231361-8
31.12.19, alínea "f" 231362-6
31.12.19, alínea "g" 231363-4
31.12.19, alínea "h" 231364-2
31.12.19, alínea "i" 231365-0
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31.12.19, alínea "j" 231366-9
31.12.19, alínea "k" 231367-7
31.12.19, alínea "l" 231368-5
31.12.19.1 231369-3
31.12.20 231370-7
31.12.21 231371-5
31.12.21, alínea "a" 231372-3
31.12.21, alínea "b" 231373-1
31.12.21.1 231374-0
31.12.22, alínea "a" 231375-8
31.12.22, alínea "b" 231376-6
31.12.22, alínea "c" 231377-4
31.12.23, alínea "a" 231378-2
31.12.23, alínea "b" 231379-0
31.12.23, alínea "c" 231380-4
31.12.24 231381-2
31.12.25 231382-0
31.12.26 231383-9
31.12.27 231384-7
31.12.28 231385-5
31.12.29 231386-3
31.12.30 231387-1
31.12.31 231388-0
31.12.32 231389-8
31.12.33 231390-1
31.12.34 231391-0
31.12.35 231392-8
31.12.36 231393-6
31.12.37 231394-4
31.12.37.1 231395-2
31.12.38 231396-0
31.12.38.1 231397-9
31.12.40, alínea "a" 231398-7
31.12.40, alínea "b" 231399-5
31.12.40, alínea "c" 231400-2
31.12.41 231401-0
31.12.42 231402-9
31.12.43 231403-7
31.12.43.1 231404-5
31.12.43.2 231405-3
31.12.43.3 231406-1
31.12.44 231407-0
31.12.45, alínea "a", e 31.12.45.1 231408-8
31.12.45, alínea "b", e 31.12.45.1 231409-6
31.12.45, alínea "c", e 31.12.45.1 231410-0
31.12.45, alínea "d", e 31.12.45.1 231411-8
31.12.45, alínea "e", e 31.12.45.1 231412-6
31.12.45, alínea "f", e 31.12.45.1 231413-4
31.12.46, alíneas "a", "b" e "c" 231414-2
31.12.46.1 231415-0
31.12.47 231416-9
31.12.48 231417-7
31.12.49 231418-5
31.12.50 231419-3
31.12.51 231420-7
31.12.52 231421-5
31.12.53 231422-3
31.12.54, alínea "a" 231424-0
31.12.54, alínea "b" 231425-8
31.12.54, caput 231423-1
31.12.55 231426-6
31.12.55.1 231427-4
31.12.55.3 231428-2
31.12.56 231429-0
31.12.57 231430-4
31.12.58 231431-2
31.12.60 231432-0
31.12.61 231433-9
31.12.62 231434-7
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31.12.63 231435-5
31.12.64 231436-3
31.12.65 231437-1
31.12.65.1 231438-0
31.12.65.2 231439-8
31.12.65.3 231440-1
31.12.66 231441-0
31.12.67, alínea "a" 231442-8
31.12.67, alínea "b" 231443-6
31.12.67, alínea "c" 231444-4
31.12.67, alínea "d" 231445-2
31.12.67, alínea "e" 231446-0
31.12.68, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" e "i" 231447-9
31.12.69, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h" e "i" 231448-7
31.12.70 231449-5
31.12.70.1 231450-9
31.12.71 231451-7
31.12.71.1 231452-5
31.12.72 231453-3
31.12.73 231454-1
31.12.73, alínea "a" 231455-0
31.12.73, alínea "b" 231456-8
31.12.73, alínea "c" 231457-6
31.12.73, alínea "d" 231458-4
31.12.73, alínea "e" 231459-2
31.12.73, alínea "f" 231460-6
31.13.1 231461-4
31.13.2, alínea "a" 231463-0
31.13.2, alínea "b" 231464-9
31.13.2, alínea "c" 231465-7
31.13.2, alínea "d" 231466-5
31.13.2, alínea "e" 231467-3
31.13.2, caput 231462-2
31.13.2.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 231468-1
31.13.3, alínea "a" 231469-0
31.13.3, alínea "b" 231470-3
31.13.4 231471-1
31.13.4.1 231472-0
31.13.4.2 231473-8
31.13.5, alínea "a" 231474-6
31.13.5, alínea "b" 231475-4
31.13.5, alínea "c" 231476-2
31.13.6, alínea "a" 231477-0
31.13.6, alínea "b" 231478-9
31.13.6, alínea "c" 231479-7
31.13.6, alínea "d" 231480-0
31.13.7 231481-9
31.13.8 231482-7
31.13.9 231483-5
31.13.10 231484-3
31.13.11 231485-1
31.13.12 231486-0
31.13.13.1 231487-8
31.13.13.2, alínea "a" 231488-6
31.13.13.2, alínea "b" 231489-4
31.13.13.2, alínea "c" 231490-8
31.13.13.2, alínea "d" 231491-6
31.13.13.2, alínea "e" 231492-4
31.13.13.2, alínea "f" 231493-2
31.13.13.2, alínea "g" 231494-0
31.13.13.2, alínea "h" 231495-9
31.13.13.3 231496-7
31.13.13.4 231497-5
31.13.13.5 231498-3
31.13.13.6, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k" e "l" 231499-1
31.13.13.7 231500-9
31.13.13.8 231501-7
31.13.13.9 231502-5
31.13.13.10 231503-3
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31.13.13.11 231504-1
31.13.13.12 231505-0
31.13.13.13 231506-8
31.14.1 231507-6
31.14.2 231508-4
31.14.2.1, alínea "a" 231509-2
31.14.2.1, alínea "b" 231510-6
31.14.2.1, alínea "c" 231511-4
31.14.2.1, alínea "d" 231512-2
31.14.3 231513-0
31.14.3.1 231514-9
31.14.4 231515-7
31.14.5 231516-5
31.14.6 231517-3
31.14.7 231518-1
31.14.8 231519-0
31.14.9 231520-3
31.14.10 231521-1
31.14.11 231522-0
31.14.12 231523-8
31.14.13 231524-6
31.14.14, alínea "a" 231525-4
31.14.14, alínea "b" 231526-2
31.14.14, alínea "c" 231527-0
31.15.1.1 231528-9
31.15.2 231529-7
31.15.2.1 231530-0
31.15.3 231531-9
31.15.4, alínea "a" 231532-7
31.15.4, alínea "b" 231533-5
31.15.4, alínea "c" 231534-3
31.15.5 231535-1
31.15.6 231536-0
31.15.7 231537-8
31.15.7.1 231538-6
31.15.8 231539-4
31.15.9, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 231540-8
31.15.9.1 231541-6
31.15.9.2 231542-4
31.15.9.3 231543-2
31.15.10 231544-0
31.16.1 231545-9
31.16.2 231546-7
31.16.3 231547-5
31.16.4 231548-3
31.16.5 231549-1
31.16.6 231550-5
31.16.7, alínea "a" 231551-3
31.16.7, alínea "b" 231552-1
31.16.7, alínea "c" 231553-0
31.16.7, alínea "d" 231554-8
31.16.7, alínea "e" 231555-6
31.16.8 231556-4
31.16.9 231557-2
31.17.1, alínea "a" 231558-0
31.17.1, alínea "b" 231559-9
31.17.1, alínea "c" 231560-2
31.17.1, alínea "d" 231561-0
31.17.1, alínea "e" 231562-9
31.17.2, alínea "a", e 31.17.5.2 231563-7
31.17.2, alínea "b", e 31.17.5.2 231564-5
31.17.2, alínea "c", e 31.17.5.2 231565-3
31.17.2, alínea "d", e 31.17.5.2 231566-1
31.17.2, alínea "e", e 31.17.5.2 231567-0
31.17.2.1, alínea "a" 231568-8
31.17.2.1, alínea "b" 231569-6
31.17.2.1, alínea "c" 231570-0
31.17.2.1.1 231571-8
31.17.3.1, alínea "a", 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231572-6
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31.17.3.1, alínea "b", 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231573-4
31.17.3.1, alínea "c", 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231574-2
31.17.3.1, alínea "d", 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231575-0
31.17.3.2, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231576-9
31.17.3.3, alínea "a", 31.17.5.2, 31.17.5.3, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231577-7
31.17.3.3, alínea "b", 31.17.5.2, 31.17.5.3, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231578-5
31.17.3.3, alínea "c", 31.17.5.2, 31.17.5.3, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231579-3
31.17.3.3, alínea "d", 31.17.5.2, 31.17.5.3, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231580-7
31.17.3.3, alínea "e", 31.17.5.2, 31.17.5.3, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231581-5
31.17.3.3, alínea "f", 31.17.5.2, 31.17.5.3, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231582-3
31.17.3.3.1 e 31.17.3.3.1.1 231583-1
31.17.3.4, alínea "a", 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231584-0
31.17.3.4, alínea "b", 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231585-8
31.17.3.4, alínea "c", 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231586-6
31.17.3.4, alínea "d", 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231587-4
31.17.3.4.1, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231588-2
31.17.3.4.2, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231589-0
31.17.3.5, 31.17.6.5 e 31.17.6.11 231590-4
31.17.4.1, alínea "a", 31.17.5.4, 31.17.6.6 e 31.17.6.11 231591-2
31.17.4.1, alínea "b", 31.17.5.4, 31.17.6.6 e 31.17.6.11 231592-0
31.17.4.1, alínea "c", 31.17.5.4, 31.17.6.6 e 31.17.6.11 231593-9
31.17.4.1, alínea "d", 31.17.5.4, 31.17.6.6 e 31.17.6.11 231594-7
31.17.4.1, alínea "e", 31.17.5.4, 31.17.6.6 e 31.17.6.11 231595-5
31.17.4.1, alínea "f", 31.17.5.4, 31.17.6.6 e 31.17.6.11 231596-3
31.17.4.1, alínea "g", 31.17.5.4, 31.17.6.6 e 31.17.6.11 231597-1
31.17.5.1 231598-0
31.17.5.3, alínea "a" 231599-8
31.17.5.3, alínea "b" 231600-5
31.17.5.3, alínea "c" 231601-3
31.17.5.3, alínea "d" 231602-1
31.17.5.4 231603-0
31.17.5.5 231604-8
31.17.5.6 231605-6
31.17.6.1, alínea "a", e item 31.17.6.11 231606-4
31.17.6.1, alínea "b", e item 31.17.6.11 231607-2
31.17.6.1, alínea "c", e item 31.17.6.11 231608-0
31.17.6.1, alínea "d", e item 31.17.6.11 231609-9
31.17.6.1, alínea "e", e item 31.17.6.11 231610-2
31.17.6.1, alínea "f", e item 31.17.6.11 231611-0
31.17.6.1, alínea "g", e item 31.17.6.11 231612-9
31.17.6.1, alínea "h", e item 31.17.6.11 231613-7
31.17.6.1, alínea "i", e item 31.17.6.11 231614-5
31.17.6.2 e item 31.17.6.11 231615-3
31.17.6.3 e item 31.17.6.11 231616-1
31.17.6.4 e item 31.17.6.11 231617-0
31.17.6.7, alínea "a", e item 31.17.6.11 231618-8
31.17.6.7, alínea "b", e item 31.17.6.11 231619-6
31.17.6.7, alínea "c" 231620-0
31.17.6.7, alínea "d" 231621-8
31.17.6.8 e item 31.17.6.11 231622-6
31.17.6.9, alínea "a", e item 31.17.6.11 231623-4
31.17.6.9, alínea "b", e item 31.17.6.11 231624-2
31.17.6.10 e item 31.17.6.11 231625-0
31.17.7.1, alínea "a" 231626-9
31.17.7.1, alínea "b" 231627-7
31.17.7.1, alínea "c" 231628-5
31.17.7.1, alínea "d" 231629-3
31.17.7.1, alínea "e" 231630-7
31.17.7.1, alínea "f" 231631-5
31.17.7.1, alínea "g" 231632-3
31.17.7.2 231633-1
31.17.7.3 231634-0
31.17.7.4 231635-8
31.17.8.1 231636-6
31.17.8.2 231637-4
31.17.8.3 231638-2
31.17.8.3.1, alínea "a" 231639-0
31.17.8.3.1, alínea "b" 231640-4
31.17.8.3.1, alínea "c" 231641-2
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31.17.8.3.2 231642-0

NR 31 - Anexo I (sanções nos termos do item 28.3.2)

Item/Subitem Código
1 231643-9
3 231644-7
3.1.1 231645-5
4 231646-3
4.1 231647-1
4.2 231648-0
5 231649-8
6, alínea "a" 231650-1
6, alínea "b" 231651-0
6, alínea "c" 231652-8
6, alínea "d" 231653-6
6, alínea "e" 231654-4
6.1 231655-2
6.2 231656-0
8.1 231658-7
8 231657-9
9 231659-5
10 231660-9
11 231661-7
11.1 231662-5
12, alínea "a" 231663-3
12, alínea "b" 231664-1
12.1 231665-0
13, alínea "a" 231666-8
13, alínea "b" 231667-6
13, alínea "c" 231668-4
13, alínea "d" 231669-2
13, alínea "e" 231670-6
14, alínea "a" 231671-4
14, alínea "b" 231672-2
14, alínea "c" 231673-0
14, alínea "d" 231674-9
14, alínea "e" 231675-7
14, alínea "f" 231676-5
14, alínea "g" 231677-3
15, alínea "a" 231678-1
15, alínea "b" 231679-0
15, alínea "c" 231680-3
15, alínea "d" 231681-1
15, alínea "e" 231682-0
15, alínea "f" 231683-8
15, alínea "g" 231684-6
15, alínea "h" 231685-4
15, alínea "i" 231686-2
15, alínea "j" 231687-0
15, alínea "k" 231688-9
15, alínea "l" 231689-7
15.1, caput 231690-0
15.1, alínea "a" 231691-9
15.1, alínea "b" 231692-7
16 231693-5
17 231694-3
17.2 231695-1
18, alínea "a" 231697-8
18, alínea "b" 231698-6
18, alínea "c" 231699-4
18, alínea "d" 231700-1
18, alínea "e" 231701-0
18, alínea "f" 231702-8
18, caput 231696-0
18.1 231703-6
18.2 231704-4
19 231705-2
19.1 231706-0
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NR 32

(...)

Item/Subitem Código Infração Tipo
32.2.4.13 132406-3 2 S
32.2.4.13.1 132070-0 2 S

(...)

NR 36

Item/Subitem Código Infração Tipo
36.8.5 136090-6 2 S

 (...)" (NR)

Art. 3º - Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela
Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, os seguintes códigos de ementa da NR-1, que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"

NR 1

(...)

Item/Subitem Código Infração Tipo
1.5.3.3, alínea "a" e "b", e 1.5.5.1.3 101115-4 2 S
(...)
1.5.4.4.4, alíneas "a", "b", "c" e "d" 101070-0 3 S
(...)

NR 1 - Anexo II

(...)

Item/Subitem Código Infração Tipo
4.1 101116-2 3 S

(...)" (NR)

Art. 4º - Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela
Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, os seguintes códigos de ementa da NR-12, que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"

NR 12

(...)

Item/Subitem Código Infração Tipo
12.10.2 412087-6 3 S
(...)
12.11.2.1 412088-4 3 S

(...)

NR 12 - Anexo XII

Item/Subitem Código Infração Tipo
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(...)
6 412089-2 2 S

(...)" (NR)

Art. 5º - Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela
Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, o seguinte código de ementa da NR-15, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

"

NR 15 - Anexo 13-A

Item/Subitem Código Infração Tipo
(...)
5.3 e 5.4 115240-8 4 S

(...)" (NR)

Art. 6º - Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela
Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, os seguintes códigos de ementa da NR-17, que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"

NR 17 - Anexo I

Item/Subitem Código Infração Tipo
(...)
7.1, 7.2, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e", 7.2.1, 7.3, 7.4 e 7.6 117321-9 3 S
(...)

NR 17 - Anexo II

Item/Subitem Código Infração Tipo
(...)
7.1, 7.1.1, 7.1.2, alíneas "a", "b", "c" e "d", 7.1.2.1, 7.1.2.2,
7.1.2.3, 7.2 e 7.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f"

117322-7 3 S

(...)

(...)" (NR)

Art. 7º - Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela
Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, o seguinte código de ementa da NR-19, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

"

NR 19 - Anexo I

Item/Subitem Código Infração Tipo
(...)
5.6.1.1 119376-7 4 S

(...)" (NR)

Art. 8º - Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela
Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, os seguintes códigos de ementa da NR-20, que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"

NR 20 - Anexo II

Item/Subitem Código Infração Tipo
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(...)
1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 220335-9 3 S
2, alíneas "a", "b", "c" e "d" 220336-7 3 S

(...)" (NR)

Art. 9º - Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela
Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, o seguinte código de ementa da NR-29, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

"

NR 29

Item/Subitem Código Infração Tipo
(...)
29.7.9, 29.7.10 e 29.7.11 329525-7 2 S

(...)" (NR)

Art. 10 - Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela
Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, os seguintes códigos de ementa da NR-32, que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"

NR 32

Item/Subitem Código Infração Tipo
(...)
32.2.2.1, inciso I 132489-6 3 S
(...)
32.2.2.2, alíneas "a" e "b" 132490-0 3 S
(...)
32.2.4.1 132491-8 4 S
32.2.4.1.1 132492-6 4 S
(...)
32.3.4.1 132493-4 3 S
(...)
32.3.9.2 132494-2 2 S
(...)
32.3.9.3.4 132495-0 4 S
(...)
32.4.2 e item 32.4.2.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 132496-9 3 S
(...)
32.10.2 132497-7 3 S

(...)" (NR)

Art. 11 - Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela
Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, os seguintes códigos de ementa da NR-34, que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"

NR 34

Item/Subitem Código Infração Tipo
(...)
34.4.1 134677-6 4 S
(...)
34.7.7 e 34.7.8, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 134676-8 4 S
(...)
34.7.10, 34.7.10.1, alíneas "a" e "b", e 34.7.10.2, alíneas "a" e "b" 134578-8 4 S
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(...)" (NR)

Art. 12 - Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela
Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, os seguintes códigos de ementa da NR-36, que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"

NR 36

Item/Subitem Código Infração Tipo
(...)
36.12.6.1 136381-6 2 S
(...)
36.16.6, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 136382-4 2 S

(...)" (NR)

Art. 13 - Alterar, no Anexo II da Norma Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela
Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019, os seguintes códigos de ementa da NR-37, que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"

NR 37

Item/Subitem Código Infração Tipo
(...)
37.8.1 137612-8 2 S
(...)
37.8.3 137613-6 2 S

(...)" (NR)

Art. 14 - Ficam revogados os códigos de ementas das NR-4, NR-5, NR-6, NR-7 e NR-31 constantes do Anexo II da Norma
Regulamentadora nº 28 (NR-28) - Fiscalização e Penalidades, com redação dada pela Portaria SEPRT nº 1.067, de 2019.

Art. 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ MARINHO


